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TERMO DE RETERÊNCTA

I. OBJETO
1.1 Contrataçâo de emprêsa espêcializada para prestaÉo de serviço e implantaçáo de soluçáo de gestão
educacional Software Público i-educar incluindo: ferramenta integreda, portal do professor com envio de
conteúdos digitais, diário eletrônico, sistema com Íuncionamento offline e aplicativo ou site, gestáo de vagas e
pré-matrícula online, portal de serviço escolar, serviço de migraÉo de dados, parametrizaçâo e configuração,
treinamento de usuário, suporte técnico, manutenÉo corretiva legal e evolutiva, bem como hospedagem da
solução em deta center. Para atender as necessidades desta Secretaria.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 A soluçâo vlsa, Íundaméntalment€, pÍover a Sêcrotarla Municipal de Educaçâo dê uma gama de
informaçôes consideradas relevantes, sobre a redê municipal de ensino e administraçâo escolar, tais como: as
Escolas, os Professores, os Funcionários os Alunos ê os demais Departamentos da Secretaria, para uma
gestão eficaz. Atender ainda os requisitos legais.exigidos pelos órgãos públicos Estaduais, Federais, de
Controle e por qualquer cidadão que venha a solicitar informaçÕes, confrcrme a Lei no 12.5271201 1 de acesso a
lnformação;
2.2 OÍeÍeceÍ total transparência para todos os públicos envolvidos, ofertando uma base de dâdos êstíuturada,
com informaçóes íntegras e devidamente seguras;
2.3 Prover ao municÍpio de uma soluçáo tecnologicamente atual e versátil, integrando as informaçôes;
2.4 OÍerecer melhoria da execuçáo de atividades de gerenciamento das informações, promovendo a economia
de recursos públicos e a redução de retrabalho, contribuindo para o aumento da produtividade dos servidores.

3. FUNDAMENTAÇÃOLEGAL
o O processo licitatório objcto doste Termo de RefeÉncia, obedecerá ao disposto na Lei Federal no

10.520102, e subsidiariamonte, pela Lei n" 8.666/93, obedecendo intêgralmente o regulamento aprovado
pelo Decreto Municipal 1116/2019 de 28 de novembro 2019 e ainda pela Lei Complementar 12312006,
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais bem como pelas
condições e exigências contidas neste Termo.

4. CLASSTFTCAÇÁO DOS SERVrçOS COMUNS
. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classiffcação de serviços comuns, nos termos da Lei no

10.520. de 2002.

5. ABRÂNGTNCIADASOLUÇÃO
A soluçáo de gêstáo escolâr dêvêrá contemplar os seguintês módulos/áreas da Sccrêtariâ Municipal de
Educaçáo:

. Controle Pedagógico (Secrêtaria de Educsçáo e Escolas);

. Transporte Escolari

. Acervo de Biblioteca;

. Controle da Merênda Escolar

. Portal do Profesaor
o Portal do Aluno

6. SERVrçOS A SEREM PRESÍADOS

A Contratada deverá apresêntar cronograma detalhado das etapas do projêto, constando as atividades que
serâo realizadas, recursos de pessoal, prazos dê desenvolvimento dos serviços de migração, implantação,
treinamento e acompanhamento pós-implantaçáo, contemplando todos os módulos e processos da soluçâo em
todas as unidades escolares e administratrvas da Secretaria de Educação envolvidas neste projeto.
6.1 lmplantação dos slstamas licitados
6.1.1 Entenda-se como implantaçáo todos os serviços necessários eo normal funcionamento da soluçáo em

todas as áreas abrângidas, dentre os quais: implsntaçáo, configuraçáo, treinamento, customização,
migração e conversâo de rnÍormãções existentes e necessárias à operação dos sistemas;
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Para cade um dos módulos ou processos, quando coubec deverâo ser cumpridas as atividades a
sêgui( de forma quc estejam adequadas a l€gislação municipal:
Entrega, instalaçâo, lmplantaçáo e conÍiguraçóes dos módulos;
Customizaçóes iniciais dos módulos (leiautês, brasóês e relatórios);
Parametrizaçâo inicial de tabelas € cadastros;
Estrutureçáo dos níveis de acesso e habilitaçôes dos usuários.
Adequeção das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pelâ municipelidede.
O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastreis e infoÍmações nêcessárias à
implantação efetiva da soluçâo é de rêEpon8abilidâde da Secretaria de Educação, com o suporte da
empresa contratada.

Mlgráçáo do! drdos oxlstent.É
Esta etapa compreende a importaçâo, reorganização e reestruturaÉo dos dados existentes nos
sistemas em uso pelo municÍpio para os sistemas licitados, visendo permitir a utilização plena deEtas
informaçÕes.
A migraçáo e o aproveitamento de dados históricos e cadastrais informatizados do municÍpio, eté a
data de execuÉo desta Íase, sâo de responsabilidade da empresa fornecedora dos sistemas. A
empresa Contratade deverá providenciaí a conversâo dos dados existentes pare os formatos e
padrÕss exigidos pelos novos sistemas licitados, mantendo a integridade e segurança dos dados.
O município nâo dispÕe de diagrama ou dicionários de dados para fornecer à empresa vencedora,
devendo a migraÇâo acontecer a partir de cópia de banco de dados da atual fornecedora a ser
disponibilizado
Efetuada a migração e consistência dos dados importados, as informaçóes deveráo ser homologadas
pelo municÍpio, através dos rêsponsáveis pelos dados atuais dos sistemas em cada área.

TÍeinamênto e cepaclteçIo dos ucuárlos
Participante devêrá aprêsêntar nos documentos de habilitação o plano de treinamento destinado a
capacitaÇáo dos usuáÍios ê técnicos operacionais para a plena utilizaçáo das diversas funcionâlidades
de cada um dos sistemas licitados, abrangendo os níveis funcionais e gerenciais, o qual deverá conter
os seguintes requisitos mÍnimos:
Conteúdo programático do treinamênto;
Público elvo;
Carga Horária estimada;
A Contratada deverá treinar os usuários de cada módulo/Érea licitado e os técnicos responsáveis pela
soluçáo na SêcÍetaria de Educaçáo, dentro do per{odo de implentaçáo, numa carga horária mínima dê
60 (sessenta) horas, com os mêtodos suflcientes e adequados pa[a cada módulo/processo.
No treinamento dos professore serâo ministrados em dias diversos, afim d6 nâo comprometer o
endamento das atividades em sala de aula.
O ambiente físico para o trêinamento de cada turma deverá sêr disponibrlizádo pela Contratante,
obedecendo o critério de um computador para cada participante, disponibilizando conexão com à
internet em todas os computadoÍes e um vÍdeo projetor por sala.
Os custos relativos eo treinemento teis como material didático, equipamentos náo contemplados no
itêm anteÍior. instrutores e despeses envolvidas, tais como: hospedagem, transporte, diárias. etc. seíáo
de responsabilidade da ContÍatada.
O número de servidores/usuários a serem treinados obedecerá a tabela abaixo:

EQUIPES PREVTSÃO OO NR.
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Suporte tócnico operaclonal
O atendimento as solicitaçóes de supoíe devem ser providas presencialmente, na sede da Secretaria
de Educação ou remotamente via telefone, e-mail ou ferramenta de registro de chamados, por têcnico
apto â prover o devido suporte ao sistema, com o objetivo de:
Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operaÉo e utilizaçào dos sistemasi
Sugerir e apoiar métodos e práticas visando a correta e adequada utilizaçáo dos módulos,
possibilitando obter o máximo de aproveitamento de seus rêcursos,
Apoiar e documentar requisitos de mudanças nos sistemas oriundos de alteraçÕes na legislagâo
municipal, estêdual e federal, visando a adequada implementação dêstas nos sistemas;
Apoiar na análisê e documentaçâo de infrcrmaçÕes a Íespeito de mudanças ou melhorias nas
metodologias de trabalho, visando a otimizada implêmentaÉo destas nos sistemas.
O serviço de suporte técnico operacional deve ser provido de segunda à sexta-feira, das 08:00h (oito)
às 12:00h (doze) e des 13:00h (Íeze e trinta) às 17:30h (dezessete horas e trinta minutos).
Durante toda a vigência contratual, uma equipe técnica ou profissionel da Secretaria de Educaçáo ou
A Secretaria de EducaÉo Íicará responsável por ser o facilitador e articulador da comunicaçâo entre os
usuários finais e a Contratada, apoiando em dúvidas operacionais de primeiro nivel, planejamento e
definiçáo de prioridades dos atendimentos ê solicitaçóes de alteraçóes, bem como o monitoramento ê
acompanhando dos trabalhos no dia a dia.
Para as áreas/módulos dos sistemas que contemplem os públicos como professores de toda a rede de
ensino e a comunidade escolar (pais e alunbs), o suporte de primeiro nível será prestado pela equipe
técnica da S€cretaria da EducaÉo, que contará com o apoio avançado da Contratada na resolução
dos problema6 e dúvidas.
A Contratada deverá Íornecer portal de atendimento on-line, onde seja posslvel registrar as solicitações
de suporte, permitindo a consulta e acompanhamento posterior da situaçáo destas solicitaçÕes, bem
como identificaçáo dos requerentes quê solicitaram cada atendimento, com data e hore de todos os
trâmites realizados, tanto pelo requerente quanto pelos operadores da Contratada.
Contratada dêverá permitir a abertura de solicitaÇóês dê atendimento tanto pelo portal de atendimento
quanto internamente na soluÉo, evitando que o usuário tenha que sair do sistema para se comunicar
com a Contratade. No caso de solicitaçôes de atendimento, deve permitir enviar anexos de
documentos e imagens da tela atual do usuário diretamente pele soluçáo.
A equipe técnica ou profissional da Sêcrêtaria de Educaçã, responsável pelo acompanhamento do
suporte técnico operacional, deve ser cÂpaz de regrstrar seus comentários e decisÕes em cada
solicitação de atendimento, bêm como encêrrar ou solicitar prioridad€s de determinados atendimentos,
registrados pelos usuários finaiE.
Os prazos de atendimento in-loco na sêde da Secretaria Municipal de EducaÇão para circunstâncias
que impeçam o bom andamento das atividades determinados em funçâo do nÍvel de severidade dg
ocorrência. O tempo dê atendimênto começa a contar a partir da abertura do chamado por parte da
Contratante.

ITEM DESCRTçÀO

Suportê Presencial (*)

Treinalnento (t)

1

2

8.4.í4 A contratada deverá estar epta a acêssar rsmotâmênte os sistemes contratados, de forma a podêrverificar condiçóes de erros quê náo possam ser repÍoduzidas em seu embiente interno.
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Em relaçáo aos módulos/áreas e/ou portais/funcionalidades abrangidos na soluçâo que envolvam a
comunidade escolar (pais e elunos), a Contratada deverá câpacitar uma equipe técnica de
multiplicadores, que ficaráo responsáveis de estender as devidas capacitaçÕes e oÍientaçÕes ã estêt
públicos, quando aplicável.
Deverá ser prêstado treinamento de nlvel técnico sobre as áreas avançadas do sistema, para
profissional ou êquipe técnica designada como administradores do sistema, possibilitando análise
preliminar de problemas ou dúvidas ocorridos antês da abêrtura de chemado para suporte da
Contratada.
A Contratante resguardar-se-á o dirêito de'acompanha( adequar 6 avaliar o treinamento contratado
com instrumentos próprios, sendo que, se o trêinamento for julgado insuficionte. caberá à Contratada,
sem ônus para a Contratante, ministrar o devido rcforço.

PRAZO DE ATENOIMENTO

Atê 24 horas.

Até 48 horas.

r
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8.5 ÍUlanutcnção c horped.gem
6.5.1. A Contratada deverá exgcutar a manutcnçâo corretiva, l6gel ê evolutive dos sistemas contratados,
disponibilizando novas versÕes dos sistemas sempre que necessário e durente a toda a vigência contratual, de
ecordo com as exigências a seguir:
6.5.1.1 Manutenção corretiva: é aquele decorrente de problemas de funcionalidade detectados pelo usuário, ou
seja, funcionamento êm dêsacordo com o que foi especificado relativo a telas, regras de nêgócio, relatórios e
integraçáo, com prazo de soluçáo definido.
6.5. 1.2 Manutençáo lêgal: em câso de mudança na legislação municipal, êstadual ou federal, a qual deverá ser
elaborada pela Contratada uma programaÉo para atêndimento às mudanças ocorridas.
6.5. 1.3 Manutençào evolutiva: em caso de adaptaçôes ou melhorias nos sistemas, de e que impliquem em
inclusões ou alteraçóes des funçÕes origrnais dos sistêmat como telas, processos, relatórios, gráÍicos ou
indicadores, onde dêvêrá ser elãborada uma programaçâo para atendimênto com prazos e volume de horas a
serem investidas
6.5. 1.4 A Contratada dBverá garsntir alta disponibilidade dos sistemas que fazem pert€ da soluçáo, 2417 (vinle
e quatro horas por di8, sete dias por semena), e enl caso ds exceções, aplicar polÍticas de gerenciamento de
riscos e continuidade dos serviços com redundância de servidores (espelhos), aumento de capacidade de
processamento e outros procedimêntos quê rêduzam o tempo de interrupÇâo dos serviços.
6.5.1.5 A Contratada deverá garantir segurança e integridade das informaçóes de todos os sistemas e seus
bancos de dados, mantendo rotinas automatizadas de backups (cópias de segurança), que permilam recuperar
totalmente as informaçõês, no caso de alguma anomalia no seu funcionamento ou falha de segurança por
algum outro meio. Os backups deverâo ser fornecidos sempre que solicitado pela contratante.

7. DAQUALIFICAÇÃOTÉCNICA
. ComprovaÉo de aptidáo para realizar o serviço, compatÍvel em caracterÍsticas com o objeto deste certame,

ou sêja, "Locação de software através de licença de uso de sistema de inÍormática", através de í (um) ou
mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente assinado, €rimbado em papel timbrado do órgâo tomador. O(s) Atestedo(s)
apresentado(s) poderá (ão) ser diligenciado(s) de acordo com o parágrafo 30 do art. 43, da Lei 8.666/93 e

suas alteÍaÇôes posteriores.
. DeclaraÉo, de que a licrtante, dispõem dê máquinas, equipamentos e equip€ técnica especializada, para a

execuÇáo do objeto, conbrme êstabelece o § 60 do ert. 30, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes.
. Apresentaçâo de PROVA DE CONCEITOS, que consiste na comprovação das funcionalidades e qualidade

sistêmica descritas no item I deste Termo de Referência.

8. VIGÊNCIÂ
. Este contrato tcrá vigência de 12 (doza) mês6i, considerando que a presteçào de serviços reforente à

implantâção de soluçáo de gestáo €ducecional Sofhivare Público i-educar, e que o intervalo entre a data de
assinatura do contreto e a date de inÍcio da locaçáo equivale aos serviços de implantaçâo, migraçáo e
treinemento qu6 é de responsabilidade da contratada nâo havêndo ônus para a contratante.

9. PRAZO E FOR]VIA DE IMPL.{.NTAÇÃO
A implantaçâo deverá ser iniciâda em até 05 (cinco) dias após a emissâo da Ordem de Serviço Íornecide
pêlo departamênto de compras e o prazo para execuçáo das etapas de implantaçâo, migração de dados e
trêinamento dê todos os módulos licitados será de no máximo 30 dias úteis.
. A implantaçêo deverá gerantir pleno funcionamento, de formâ on-line e em servidorês (datacentêo de

responsabtlidade da empresa vencedora, de acordo com as exigências e especificaçôes mÍnimas dos
anexos, todos os módulos e sistemas contratados, sêm limitar o número de usuários, para acesso ou
uso simultâneo.

. Será disponibilizado um sêÍvidor da Secretaria de Educaçáo para dirimir dúvidas, acompanhar e
fiscalizar a execuçáo dos serviços e dêcidir as quêstôes técnicas submetidas pela empresa contratada,
rêgistrando em relatório as deficiências verilicadas, encaminhando notificaçóes à empresa contratada
para imêdiata correção das irregularidades apontadas.

I
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A empresa contratade deverá responsabilizar-se intêgralmente por sua equipê técnica, primando pêle
qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos durante toda a
execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infraçáo passlvel de
aplicaÇáo das penalidades previstas neste edital.
O recebimento e aceite dos sistemas licitados deverão ser obrigatoriamente antecedidos de
procedimentos de validaçâo pelo responsável pelo contrato, sendo que estes deverão ser formais e
instrumentelizados.
Todas as dêcisôes e entendimentos havidos entre as pertes durante o andamento dos trabalhos e que
impliquem em modiftcâçÕes ou implomentaçóes nos planos, cronogramas ou atividades pactuados,
deverão ser prévie e formalmente acordados e documentados entre as partes.
A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduçÕes indevidas e/ou adulteraçÕes que por

ventura vênham a ocorrer nas inÍormaÇÕes do município, quando estas estiverom sob sua

re6ponsabilidade.
A emprêss contratada e os membros da equipe guardaráo sigilo absoluto sobre os dados e
informaçÕes do objêto da prestaçáo de serviços ou quaisquer outras inÍormaçÕes a que vênham ter
conhecimento em decorrência da execuçáo das atividades previstas no contrato, respondendo
contratual e legalmente pela inobservância desta alinea, inclusive apÓs o término do contrato

a. Leitura, dê formã sêquencial, pêla licitante, êm voz al!a, da funcionalidade a ser demonstrada;
b. Demonstração da funcionalidade em questáo.

Além dos rêquisitos técnicos constantes do termo de referência, a Comissào poderá solicitsr outrüg
demonstíações que considerar necessárias à eferiÇáo ao atendimento ao edital, desde que nào gerem à
licitante esforço superior ao razoável.
A Comissão utilizar-se-á de cÍitérios objetivos para o julgamênto das funcionalidades demonstradas, podendo,
a qualquer momento da sessáo de avaliaçáo, efetugr questionamentos acerca do objeto demonstrado.
O não atendimento a qualquer funcionalidade constante do termo de referência do edital ensejará a inabilitaçáo
da licitante, situação que será manifestada no Relatório de conclusáo da avaliaçáo técnica.
A licitanto deverá disponibilizar todos os equipamêntos qu€ julgar necessários para a demonstraçâo, sendo
recomendada e utilizaçáo de pro.ietor multimldia, a fim de que se proporcione uma melhor visualizaçáo a todos
os pre6entes ne sessão.

Será pêrmitida a participação dâs dêmeis licitantca (limitado a um (1) roprcsentante por empresa) nas scasÕes
de dêmonstÍaÉo, porém estas não poderâo menifestar-se no dêcurso das mosmas.

Caberá à Comissâo de Avalieçào garantir a plena execuÉo de todas as atividades relativâs à prova de
conceito, e ainda:

F

9.1 Prova de conceito
A prova de conceito tem como objêtivo o municlpio certificar-se de que a solução aprosentada pela licitante
satisfaz às exigências constantes do termo dê referência no que tange às caracterÍsticas técnicas,
funcionalidades desejadas e desempenho.
A realizaÉo da prova dê conceito limitar-se-á soniente à licitante classificada provisoriamente em primeiro
lugar na fase de propostas de preços. Apenas se convocará as licitantes remanescentes, na ordem de
classiÍicaçáo, caso a licitante detentora da melhor proposta seja inabilitada pelo náo atendimento aos requisitos
aferidos pêla Comissão de Avaliação.
A prova de conceito será realizada presencialmente na sede do municipio em até 48 (quarenta e oito) horas em
local designado pelo Pregoeiro, na sessão pública dê abertura das propostas ou em ata encaminhada às
licitantes.
Pa,a a realizaçào da prova, a licitânte poderá eleger no máximo dois represêntantes, a fim de quê se mantenha
a ordem na sessão.
dêmonstraÉo deverá ocorrer de forma dinámica e respeitados os horários estipulados pela Comissão de
Avaliação para o inicio e término, podendo estender-se por mais de um dia, hipótese em que o Pregoeiro
divulgará a data de continuidade dos trâbalhos, podendo ser o dia imediatament€ posterioí.

* A prova de conceito ocorrerá consoante o seguintê rito:
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a - Avaliar cads funcionalidade demonstrada, proenchendo questionário especÍfico de atêndimento/nâo
atendimento, pontuando as observaçôes necessáriasi

b . Emitir o "Relatório de conclusão da avâliaÇâo técnica';
c. Emitir o Termo de aceite dsfinitivo ou de rêcusa da solução, a fim de que se possibilite a continuidade

do processo licitatório.

Na hipótêse de recu3a da soluçáo pela Comissáo d6 Avaliaçâo, e licitânte sorá dêclarada inabilitada, situaçáo
em que seÍá convocada a próxima llcitante pare rêalizar a píova de conceito, na ordêm de clessificaçáo das
propostas

9.2 Termo de acelte dor retwiçor
Quendo da conclu8áo de lmplântaçâo de cada módulo llcltado, a Contratada deverá omitlr Termô de Aceite
para aprovação pela SecretaÍia de Educaçâo do municÍpio, inieiando-se, então, a contagem do perÍodo de
garantia de 60 (sessenta) dias.

\-, Enquanto náo Êmitido o Tcrmo de Ac€itê para cada módulo licitado, os mêsmos náo sêrâo considerados como
implantsdos.

Oe aerviços dê manutênçâo ê suporte técnico seráo rêcêbldos ê liquldacioc pelos cheíes ê/ou diretores dos
setores competentes para o uso dos sistema3 e requisiçáo de serviços de suporte respectivos.

rO. PRAZO E FORMA DE IMPLAIITAÇÃO
Ssráo d€sclassilicadas âs propostas quc deixarem dê atênder a qualquer um dos requisitos Íelacionedas nos
subitens das ESPEC|FICAÇÔES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS, es quais seráo objeto de avaliaçào de
conformidade.

1 0.í CârlctcrÍltices gcrsls
í0.í.1 A solução dêve ser desenvolvida êm linguagem nativa para a web. Não será permitido a utilizâçáo de
nenhum recurso tecnológico, tais como: runtimes, plugins, virtualizaÉo ou acesso remoto a área dê trabalho
para o uso da aplicação, excelo onde houver a necessidade de softwares intermediários para acesso a outros
dispositivos como leitor biométrico, impressoras, certificados digitais ou por motivos do segurança da aplicaçáo
web.
í0.í.2 A soluçáo deve s6r composta por módulos e sistemas que garantam a integraçào e unificação dás
informaçôes, náo sendo neceEsário, por exemplo, cadastrar escolas, alunos e proíessores mais que uma vez
no sistema pera sua utilização nos diversos recursos e processos da soluÇáo.

-- í0.1.3 O software deverá ser acossedo e compatÍvol com pelo menos, com os principais browsers
(navegadores) disponÍveis no mercado, tais como lnternet Explorer, Firefox, Chrome, Safari, etc.
í0.í.4 O soÍtwaíe deverá rodar em ambientes \Mndows, Linux, MAC OS, Android e los.

10.í.5 Controlar os usuários e as pêrmissões de acesgo aos sistêmas, permitindo relacionar o usuário a um
grupo de acesso e gerenciar regÍas como, por exemplo, a desativaÉo de um usuário.

10.1.6 Controlâr as permissÕes de aceiso por grupo do usuários, com definiçôes para cedastro e ediçào,
visualização e exclusão, bem como operaçóes especÍficas como, por exêmplo, permissáo para desativar ume
matrlcula.

10.í.7 Garantir a integridade reícrcncial dos cadastros, nâo permitlndo a exclusáô dc reglstros que tênhrm
vÍnculos com outros rêgistros no banco de dedos.

10.í.8 Possuir recursos dê eudltoria paíe todog os rccuraos do sistôma, pêrmitindo ldentiflcar as opêraçôê3
reelizadas (inserçâo, altôraÉo), data, hoÍa e minuto de alteraçáo, usuário que altêrou e os valores inserido! ou
alteredos.

10.í.9 Garantir a comunicaçáo entre o clisnto e seividor utilizendo conoxâo criptograíeda (SSL/HTTpS) com
SHA-256 bits validada por autoridade cêrtificadora.

10.í.í0 os relatórios gerados pâlo slstema d€vêrão pormitir êxportaçáo para o íormato pDF.

6(



t

ESL\DO DE SEI{GIPE
PREFEITURT\ MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

í 0.2 Características Íuncionals dos módulo§/processos
Controlo Podagóglco s Admlnlstretivo (Sêcretarla de Educaçâo e Escolas)

I O sistema deve possibilitar o controle unificado e centralizado de alunos, professores, escolas, ânos
escolares e turmas.

2 Deve possuir recursos de controle de ac€sso ao sistema com rêstriçÕes, por meio de câdastro de usuários
e senhas, bem como mecanismos de recuperaçáo automática de senhas poÍ e-mail.

3 Deve possuir recursos de acesso rápido as funcionalidades através de Ícones de acesso ou localizador
rápido de recursos do sistêma, íacilitando acessar as opçÕes do sistema.

4 Deve pos6ibilitar a inserçáo dê todos os dâdos pessoais e documentos de alunos, tais como nome, nomê
social, data de nascimento, sexo, êstado civil, RG, CPF, certidão de nascimento, naturalidade, peso.
altura, endereço, dentro outros; ainda, inclusâo de foto, documentos e laudo médico, para alunos
portadores de alguma n€cêssidedê especial. y'c informaçÕes de peso e altura deveráo permitir a consulta
do histórico de alteraçÕes.

5 Dêve possuir recursos pare gestáo do eno letivo escoler e metrÍculas, tais como celendário escolar,
horários dê aula, matrÍculag ê ênturmaçÕ6s, transferências, ocorrências disciplinares, boletins e histórico
escolar, reserva de vagas, dispensa de disciplinas, etc.

6 Possibilitar o cadastramento do quadro de horários por turma, permitindo definir o proÍessoÍ e a disciplinâ
que será cursada no horário e dia da semana.

7 O pÍocesso de transferência de alunos entÍe as escolas da rede municipal deve ser automatizado,
evitando a duplicidade de cadastros e/ou a redigitaÉo de infoÍmaçÕes.

8 O sistema deve possibilitar que seja eÍêtuado múltiplas matrlculas e/ou enturmaçóes para um mesmo
cedastro de aluno.

9 Possibilitar o bloqueio de altereçÕes dê notas e Íaltas lançadas, quando o ano letivo de determinada
escola estiver encerrado.

10 Possibilitar a gestáo de cadastros de cursos, séries, disciplinas, perÍodos de avaliaçáo e metodologias de
avaliação diferenciadas por série/ano escolar, possibilitando configurar fórmulas de cálculo, notas
numéricas, conceituais ou descritivas e lançar estas informaÉes para os alunos individualmente ou por
turma.

11 PossibilitaÍ â aveliação de alunos, tanto por notas numêricas quanto conceituais nas diferentes disciplinas,
na mesma série/ano escolar.

Possibilitar que os alunos sêjam avaliados pgr componentês curriculaíes diÍerenciados em cada etapa
avaliatÍva (bimestre, trimestre, etc).

Permitir dêfinir disciplinas diferenciadas em etapas espêclficas.

Permitir recuperaÉo paralela das notas por etepe.

Permitir rêcuperaçáo paralela das notas de umE detêrminada etapa, podendo ser especificada.

Possibilitar ao usuário alteraçâo na situaçáo final do aluno para Aprovedo pelo conselho.

Permitir aprovar alunos apenas por nota, sem a necesEidade de exigêncla da frequência escolar.
Náo exibir campo para inserçáo de recuperaçáo na última etapa para alunos rêprovados.

Possibilitar efetuaÍ avaliaçáo diÍarenciada em uma turma, apenas para alunos com necossidades
especiais.

PossibilitaÍ o controle d6 turmas, podêndo identificar nomenclaturas próprias, turno, horários de inlcio e
fim de aulas o intervalos e proÍessor regente.

Possibilitar inserçâo de par€cergs descritivos nas turmas.
Possibilitar a ordenação alfabêticamente dos alunos na turma.
Possibilitar também e ordeneÉo manual dos alunos ne turma.
Permitir ainda o controle do rúmero d6 vagas, impedindo novas matrÍculas quendo o número de vagas
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exceder ou impodindo cadastrar novas turmas até que todas as vagas das turmas de uma série ou ano
escoler não tiverem sido preenchidas.

Garantir o controle do saldo de vagas da Escola, tanto para matriculâs feitas de forma presencial quanto
on-line pelos próprios pais e responsáveis, impedindo novas matrÍculas quando não existirem mais vagas.

Possibilitar o processamento manual ou automatizado do histórico escolar e qualquer tempo, gerando os
cadastros do histórico escolar, mediante notas e faltas lançadas no ano lêtivo, ou informadas
manualmente pelo usuário (histórico avulso).

Permitir inserir a quantidade de disciplinas que o aluno pode íicar em dependência.

Permitir definir a quantidade de matrÍculas de dependências que o aluno pode cursar.

Possibilitar o controle de alunos em dêpendência em determinadas disciplinas, apresentando de maneira
diferenciade estes elunos nos rêlatórios.

Possibilitar a rematrícule automática dos alunos de um ãno letivo para outro.

Possibilitsr enturmaçôes em lote dê alunos.

Pogsibilitar o controle de servidoros, professores, ê dômais proÍlssionais da educaÇâo, possibilitando
registrar dados funcionais como matrÍcula, rcaime de contrataçáo/vínculo, data de admissâo, carga
horárie, licenças e afastamentos, faltas e atrasoô, cursos, foÍmaçáo e registros para fins de avaliaçào de
desempenho.

Permitir o cedestro das movimentaçôês do servidor, mantendo o histôrico de suas alocaçóes na rede
municipal.

Permitir o cadastro das faltas e afastamentos do servidor e eventueis substituiÇõês.

Possibilitar a alocaÉo do servidor nas unidades em que atua, facilitando identiÍicar a carga horária total e
o saldo de horas disponÍvel de cada profissional.

Possibilitar o rêgistro das informaçôes obrigetôrias do Educacenso/INEP/MEC referente aos dados da
infíaestrutura escolar, turmas, dados pessoais e educacionais de alunos e docentes e sua exportaçáo
automatizada de arquivos para o EducacenEo, obedêcêndo o layout de arquivos atualizado definido pelo
MEC.

O sistema deve oferecer um validador que apresente aos usuários todas as incoôsistências nos dados
necessários para o Educacenso, de modo quê o usuário possa identiÍicar o quê devê ser corrigido e assim
gerar os dados com integridade.

Obrigar o usuáÍio a preencher as informaçôes solicitadas no Educacenso.

Possibilitar a emissâo da ficha cadastral do aluno com dados pessoais, endereço, matrlcula e foto, com
preenchimento automático pelo sistêma ou impressâo para preenchimento manual.

Possibilitar a emissáo dos principais relatórioe e documentos dos processos das escolas, tais como:
Atestado de vaga, Atestado de transferência, Atestado de matrÍcula, Atestado de frequência, Atestado de
ebandono, Boletim escolar Numérico, Conceitual e Descritivo, Boletim de trênsferência, Histórico Escolar,
etc.
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Possibilitar a êmis§áo do boleüm conceitual ê descritivo do Ensino lnÍantil, exibindo as informaçôes dos
conceitos de cada critério aveliâtivo, obtidos pelo aluno em cada perÍodo. Permitir a emissáo opàional do
formulário preenchido pelo sistema ou em branco por área curricular, para preenchimento do professoÍ de
cada área.

Possibilitar a emissáo do boletim escolar do Ensino Fundamental com informaçôes da matrtcula do aluno,
situaçáo no ano letivo, notas, frêquência e opção para oxibir demonstrativo gráiico do rendimento do aluno
em releção a sue turma em cada discipline.

Possibilitar a emissâo da c8rteirinha de eôtudantê com nome, dados pessoais, Íoto e código de barras everso para assinatura do estudante e da escola.

Possibilitar a emissão de relatório-que demonstre quantidEde de vagas disponÍveis na rede de ensino, porescola e curso, possibilitando verificar a quantidade de alunos ênturmados e o saldo de vagas, bem comoo votume de pedido. de matrÍcura efetuados de forma on-tine pãios páiJ; d-;;"; "'
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Possibilitar a emissão de rêlatórios gerenciais sobre slunos que demonstrem:
. Relaçáo de alunos matriculados com nome, sexo, data de nâscimento ê sériei
. Relaçâo dê alunos enturmados e nâo enturmados por escola e curso;
. Rglaçáo de alunos qu6 estão cursando, trensfêridos ou em abandono;
. Relaçâo das ocorrências disciplinarês ôos elunos com data, hora e tipo da ocorrêncie;
. Demonstretivo dos alunos porturmâ com â froquência e nota obtida em cada disciplina;
. Oemonstrativo das notas e faltas obtidas em cada perÍodo por curÊo, série, turno e discipline;
. Demonstrativo de renking coÍn os alunos com melhor desêmpenho da escola e turma.

Possibilitar a emissão do boletim do professor, d6monstrando aB notas obtidas pelos alunos em cada
perÍodo, bem como notas de exame ê sua situaçáo atual na diEciplina, para uso no final do anô letivo.

Possibilitar a emissáo do mapa do conselho de classe, demonstrando as notas e Íaltas obtidas p6los
alunos em cada período avaliativo e sua situaçáo final, para uso no conselho.

Possibilitar a emissão do espelho das matrÍculas com a quantidade por série, turma e túrno dos alunos
matriculedos, transÍeridos, remaneiados, abandono, aprovados e reprovados com percentuais e o volume
de matrÍculas iniciais e finais para o perÍodo.

Possibilitar a emissáo do diário de classe em branco (manual) com a ÍeleÉo dos alunos da turma e árêes
pere registro da frequência, notas de evaliações, registro de anotaçóes de conteúdos, avaliaÇôes,
observâçôes e espaço para assinatuía do professor e diretor e capa.

50 Possibilitar a emissâo de relatórios gerenciais Eobre servidores/professorôs que demonstrem:
o RelaÉo nominal de professores por cscola com íunçáo e lotaçáoi
. Relaçáo nominal de servidores com c€rga horária total, disponÍvel e alocada;
. Relaçáo nominal de professores e as disciplinas que lecionam para cada turma;
o Relação de faltas ê atrasos dos servidorÉs.

51 PoEsibilitar a êmissáo de relatórios gêrcnciais diversos que demonstrêm:
. RelaÉo geral de e6colas com deEcriçâo, endêreço e telefone de contato;
. RelaÉo g€ral da situaçáo dos anos letivos das escolas;
. Rêlaçâo geral dss notas e faltas lançedas com demonstrativo do percentuais do lançamento;
. Relaçáo dê alunos quê rocebem uniformes êscolares por eno letivo;
. Relaçáo de elunos quê rêcebem benefÍcios;
. Rêlaçáo de alunos portadorês de necêssidadês êspeciais;
. Ouantidadê de alunos matriculados por escola:
. Quantidade de alunos matriculados por bairro;
. Quantidade de aluno6 matnculadoa por curso;
. Quentidade de matrÍculas poÍ ê8cola, sé s ê turno;
. Quantidadê dê matrlculas por escola, cuBo, série, turno e totelizadorês;
. Etiquetas de mela dir€ta com endereçamênto dos alunos;
. Cêrtificado de conclusâo do ensino Íundamental.

52 Possibilitar a emissâo de relâtórios gráficos comparetivos e estatlsticos que demonstrem:
. Gráfico comparativo da média dos alunos por escola e período avaliativo;
. GráÍico comparativo da média das escolas por disciplina;
. Gráfico comparativo da mádia da8 turmas por dieciplina e geral;
. Gráfico Çomparativo entre os anos/sériês escoleres por disciplina;
o Grêfico d6 râpresentaÉo do indicador àe dístorçáo idade/série ;. Gráfico comparativo da quantidado do aluno3 acimae abaixo da média por disciplina.

§3 PosBibilitar cedestro dc documentos e formulários divorsos náo pêrtencentêB e besê de dados do sisteme,
de modo que seja possível .Íazêr o download por dentro do iistema destes modelos. Ex.: Termos de
compromisso, modelos de ofÍcio, fichas, etc.

oferecer recursos de unificação de dados duplicados de endêreçâmento como bairros e logradouros

Y

54

\)



55

56

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Oferecer recursos de unificaçâo dô dado8 de elunos duplicados.

Possibilitar informar no cadastro de professores queis os dias da semana o mêsmo estâ disponÍvel a
cumprir a carga horária de trabalho.

TranspoÉe Escolar

56 O sistema d€verá possibilitar o controle do transporte êscolar para alunos da rede de ensino e
universidades, gerenciando rotas com quilometragem, itinerários, horários, empresas de transporte, dados
de veiculos e motoristas.

57 Permitir rdentificaÍ no cadêstro de êluno se o mesmo utiliza ou náo transporte e caso utilize, permitrr
identificar a rota utilizada pelo aluno, sendo possivel o gerenciamento desta informaçâo tanto pelo
cadastro do aluno quanto pelo módulo de transporte.

58 Pormitir gêrenciar as rotas de transporte com s€u itinerário completo com horários, motorista responsáv61,
tipo de vêÍculo ê placa.

59

60

6'l
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64

Permitir a emissão de relatórios das rotas de transporte identiÍicsndo as que sáo terceirizâda8 ou não e a
relaÉo de motoristas rêsponsáveis por cada rota.

Permitir a emissão de relatórios das rotas com origem e destino, itinerário, horários, veículos,
quilometragem e fornecedor responsável por cada rota.

Permitir a emissáo da relação de usuários qu€ utilizam o serviço de transporte escolar, demonstrando total
de usuários por rota, fornecedor e total de usuários do seÍviço.

Possibilitar a emissâo da carteirinha de usuário do transporte escolar com foto, informaçÕes do usuário,
itinerário, validade e espaço para cerimbo e assinatura do emissor.

Possibilitar a emissão de Íelatório que demonstre os alunoE que utilizam o transporte e6colar por êscola,
turma, turno e zona de localização.

Deverá permitir efêtuar a cópie de rotas de transporte de um ano letivo para o outro, evitando redigitaçâo
das informaçÕes. permite consulte a posiçáo dos ÍilhoE em tempo real

65

66

AcêrYo dê Blbliotaca

O sistema deverá permitir o gerenciementô de várias bibliotecas na mesma base de dados, possibilitando
que alunos ou professores cedastrados possam sêr vanculedos como clientes/leitores das bibliotecas,
évitando redigitaçáo de dados.

O sistêma deverá pêrmitir o cedastro o mânutençáo do aceruo contemplendo: cadastro de obras com
opçôes para tÍtulo, autor, editora, ano, assunto, idioma, CDD, ISBN, e classificaçáo da obra.

67 Oeverá permitir o cadastro do número de exemplares do acervo, podendo automaticemente cádastrar
vários exemplares e informar sua classificâçáo decimal universal. Possibilitar idêntificar quais exemplares
podêm ou não ser emprestados.

68 Possibilitar o cadastro de leitores, editoras é autores.

89 O sistema dêverá oferêcer Íecursos pâra êmprêstrmos e devoluçóes, com a emissâo de recibos dc
controle.

71

Os recibo3 de controle dêvem ter, pelo menos, os dedos do leitor, responsável no caso de menor, data do
empréstimo, data da devoluçâo, itens emprestados, assinaturas e emissão em 2 vias.

Possibilitar gerênciar parâmetros como número máximo de empréstimos por leitor, prazo máximo para
empréstimo e bloqueio de novos empréstimos por atraso na entrega.

OÍerecer rêcursos para o pÍocesôo de rêserva e renovaçâo de empréstimos.

O sistema deverá pêrmitir gerenciar o processo de baixa de exemplares com date e motivo da baixa.
Possibilitar a geraçâo de relatórios pare etiquetas obedecendo a classificaçáo CDD, Cutter e código do
exemplar.

O sistema deverá possibilitar a reserve on-line de exempleres, pâÍa os exemplares disponívers no acêrvô
Possibilatar ainda emissâo de relatórios gerenciais ou consultas tais como.
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I . Rclatôrio ou conaulta detalhads do ac€rvo e s6us excmplareg;
2. Relatório ou consulta dos clientês da bibliotêcâ;
3. Relatório ou geraçâo de etiquetas paras as obras com código de barras;
4. Relatório ou consulta dê empréstimos filtrando por leitor, obra e situação de atraso ou todos;
5. RelatóÍio ou consulta dos leitores que mais rêtiraram material em determinado pêrÍodo;

6. Relstório com a carteira de usuário/client€ da bibliotec€.

PoÉal do Professor

77 Possibilitar vincular professores com suas turmas em cada período letivo e mediante seu vínculo
Íuncional, permitir operagôes pertinentes à sua funçâo, tais como registro de frequência, avaliaçÕes e
conteúdos planejados e ministrados, em módulo específicc.

78 Permitir ao proÍessor o cadastro do planejamento de aulas por perÍodo com conteúdo, metodologia ou
egtratégia, recursos e anexos, avaliaçáo e reÍerências e sua emissão para conferência.

79 Po§sibilitar registrar anotaçôes de atrvidades lBtivas e não letivas no calendário escolar e controlaí para
que os profêssores operem o diário de Írequêncie de acordo com estas informações, exibindo-as para o
professor no reletório de conÍerência.

80 Possibilitar o cadsstro e configuragào dê notas das evalieçôés e recuperaÇão, não havendo limitê de
quantidade de notas, sêndo possÍvêl ceda professor definií seus instrumentos individualmente, para
congtituiçáo da nota final do aluno.

81 Possibilitâr o agendamento de avaliaçÕês da sua disciplina para uma ou várias turmas e o lançamento das
nota8 obtidas por câda aluno da turma ê a emissão do diário de evaliaçôes pâra conferência.

82 Possibilitar o cadastro das faltas dos alunos, em guas respectivas disciplinas e detas e a emissáo do diário
de frequência para conferênciê.

83 Possibilitar o cadasro de justiÍicêtiva de faltas para cada Íelta do aluno por dia 6 a emissão de relatório
para conferência.

84 Possibilitar o cadastro de obsêrvagóes sobre os alunos para acompanhamênto pedagógico e a emissão
de relatóÍio para conferêncie.

8õ Permitir ao proÍessor informar os conteúdos ministrados em sala ds eula pare as turmas que leciona, de
acordo com o quê foi planejado, ê possibilitar Euê emissáo para conferência.

86 Possibilitar a consulta ou emissáo de rolatório com notas parciais de resultados de avaliaÉo dos alunos.

87 Possibilitar ao profeasor disponibilizar (anêxar) material didático para a tuÍma/disciplina para que os
alunos tênham acesso.

88 Possibilitar ao probEsor visualizaí no portal as suas pendências, tais como aE avaliações futuras que ele
tem planejada e os dados pEndentes para lançamento.

89 Disponibilizar agenda para o proÍessor inclua suas anotaçÕes, com data, hora inicio, hora fim e emita
alerta dos respectivos agendamentos.

Portal do Aluno
89

90

9í
92

93

Possibilitar através do site (portaD do municlpio e vslidaçâo de dados e ecBsso do aluno.

Possibiliter ao aluno visualizêçâo de seu quadro de horários.

Possibilitar ao aluno consultar suas Íaltas por disciplinas

Possibilitar ao aluno a impres8âo do aeu Bolstim Escolâr

Possibilitar ao aluno a visualizaçâo e downláad dê materiais disponibiltzados peloa profossorcs.

Mrrenda Etcolar
Permitir o cadastro dos produtos da mêrBnda escolar;

Processo da meÍenda escolar e.de prêparsçóes elimentar6s, onde po3ge aparêcer o vaior energótico
alimentos servidos em cada reíeiçâo ou merenda;
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Apresentar o processo de consumo de produtos pâra mês de reterência, câlculado com base no cardápio
elaborado, preperaçôês utilizadas, número alunos atendidos e dias de oferta das preparações, por
unidade educacional;

Apresentar o proce6so de emissào do cardapio por unidades educacionais de referência, com base no
consumo per capta;

Apresentar o consumo total de cada píoduto no conjunto das unid8des educacionais, para o mês de
referência, com bsse no consumo per captai

Apresentar os produtos da Alimentaçâo escolar. Com valores energéticos (Kcal, PTN, CHO e LlP, etc,) 6m
conformidade com tabelas oficiais de área de nutriçâo;

Apresentar o módulo de lote dê compra com base no consumo per capta dos produtos da alimentaÇâo
escolaÍ, considêÍando a oferta das preparaçóes, frequência e quant. Alunos e por Unidadês educacionais,

Emitir o cardápio por unidaCe edu€cional considerando quantidade dê refeiçôes diárias e classificaçáo
etária dos alunos, de forma ãutomática;

Processo da gÊração da sugestão de compra de alimentos por unidade €ducecional ou municÍpio com
base nos cardápios;

Classificar os produtos da merenda das unidades escolares segundo a natureza da conservaçâo, fonte de
produÉo e velor energético;

Permitir apresentar cedastro de preparaÉes orientadas para alunos de acordo a faixa etária;

Permitií a importação dos iten§ do cardápio no modulo de movimentaçáo de matêriais, gerando remessa
de entrega para as unidades educacionais;

Permitir a exportsçáo do cardápio selecionado para outres unidades educâcionais do municipio, devendo
para cada municipio alteÍar a quantidade de elunosi

II. TOR}IA DE PAGAMEI{TO
. Os p&gamentos sorão efetuados para prestação de serviço acordo com a execução dos serviços mediante

a apÍesentação dos seguintes docurnentos:

o Nota(s) Fiscal(is) correspondente ao período de prestsção do serviço, atestada(s) e liquidada(s):
o Prova de regularidade.iunto as Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal e FGTS;
r Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de

certidão negativa.

r l{avendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, Município efetuará o pagamento das

faturas até o l0o (décimo) dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria do Município;
. O peganrento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 70§ 2', inciso lll, da Lei n" 4.32011964, a*.
5'e 7", § 2', inciso III. da Lei n" 8.666/93.

12, PLANILHA DE PREÇOS

v
I

Item Descriçilo do msterial Und Qtde
mensal

Vslor
Mensal

Vâlor totrl
onuol

lmplantaÇão e TrÉinamento mensal I 66.333,33 66,333,33

02 mensal t2 6.!66,67 74.000,04

03 Hospêdagem de Dados mensal l2 5.200,00 62.400,00

ll

0l

ManutenÇâo ê Suporte Têcnico
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RS 202.733.37

. A pesquisa de preços foi roalizada pelo servidor Elivelton dos Santos França, lotado no Departamento
de compras.

o Foram consultados os preços de Compras realizados pelo comercio local.
. O método matemático utilizsdo para obtcnção do preço estimado tbi a media entre os valores unitários.

13. PREVISÀO DA DESPESA
A previsÀo anual da dospcsa com a aquisiçâo do que trata o objeto deste termo está estimado em F!!l 202.733J7
(DUZENTOS E DOIS MIL SETECENTOS E TRINTÁ E TRES REÁIS E TRINTA E SETE CENTAVOS ),
sendo este o valor máximo admitido para a contratação. conforme cotação de preço em anexo (média).

14. ACOMPANHÂMENTO E FISCALTJZAÇÃO
. A execuçào das obrigagões contratuais integÍanrcs deste Termo, no procedimento licitatório e no contrato

serão fiscalizadas e recebidas por servidor designado para tal, com autoridade para exercer, como
reprÊsentante da Secretaria de Educação, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e
fiscalização da execução contratual:

. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora pelos
danos causados à Prefeitura ou a terceiros. resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer
de seus empregados ou prepostosl

. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pelo Secretaria Municipal de Educação, durante o
período de vigência do contrato, para representá.la.

. Fica designado como fiscal do contrato o servidor público, Carlos Eduardc Santos Alves Lotado na
Secretaria Municipal de Adm inistração.

13. rNroRMAÇÔns courlrMENTAnEs
A implantagão da solução deveú ser realizada de forma integrada e contemplar o atendimento de toda a rede de
ensino, confonne relaçâo especificada neste edital. e poderá ser solicitado a implantação em outras unidades não
especificadas, a fim de promoveÍ a integração de unidades que venham a operar durarrte a vigência contratual.

15.1 Quentitativor e locals de erecuçío
l5.l.l A implantação dcveÉ disponibilizar a solução para escolas dc Ensino Fundamental, Centros de Educação\z Infantil e EJA (Educação de Jovens e Adultos), da rede de ensino do município e outros locais administrativos
da Secretaria de Educação, confonne quantidades e especificações a seguir,

Quantidade

Quantidade

Quantidade
(transpoúe.

Quantidade

Quarrtidade

DE§CRIçÂO
de locais (escolas, bibliotecas, depârtamentos, etc) que utilizarão o sistema

cle usuários que utilizarão o sistema nas escolas

de usuários que utilizârão o sistema na Secretaria de Educaçào e áreas
biblioteca)

de professores quc utilizarâo o sisterna

aproximada de alunos (Ensino l.uudarnEntal. lnt'antile EJA)

adrn inistrativas

QTD.
lt
il
02

200

3000

LOCAL DE IMPLÁNTAÇÃO POVOADO
E. ['1. .{lietc (-'arlos Sentos Sctle

E. M. Antônio Belrrmino dos Sàntos Estil'a do llaposrr
E. M. Antônio Rosa Boca da Barra

E. M. Manocl Ricardn dos Santos Clam pinas
f,, M. Antônio Vicente Piranhns

l3t
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llreiâo rla ltiocaE- M. .Ioiro B tistn de Melo
(io ItirE. M. Nossn Senhora do Carmo
Ponta tle Areia
SedeE. lVt.Dr.,loão [fachatlo R, Mendonça
RanchrrE. M. Àntônio 'l'ravassos tle Sri
Ponta dos Mangrre sE, M. Msnuel Bispo Santos
l'rrzcndr Nor af.. M. Manucl (latarino do Ncs(imentc
Areil Brunc:t[. S{. Manuel Ped ro
(lruiríli. M, Xova Cruirí

ll. M, Sânt, iU{ri$
Arrcâr'éE. I\{. Sâo Sehasriíio
'I'igrrE. §!. Thomuz Bispo
I-aqoa das Flores
(iemc
Cobra D'.{guaE. M, Manucl Jorgt' tle C*n'trlho
Sc<leSecretaria nrunicipal de Elqqqç!{t

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA Ào

E. NI. Sâo Josó
E. M. Santa M:rria

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATAIITE

São obrigações da ContratÂnte:
r Permitir o livre acesso dos omprcgados/profissionais da empresa CONTRA'IADA aos locais quo irão

ser executados os serviços;
o Prestar informações e os esclaÍeçimentos que venham a ser solicitsdos pelo Prêposto ou Responsável

Técnico da empresa CONTRATADA:
. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas

pelo Fiscal ou com as especificações constartes da proposta da empresa CONTRATADA. do Edital,
deste descritivo e de seus anexosi

. Autoriz&r a rcalizsgão de serviços a serern prestados em horÁrios distinto ao do expodiente, caso haja
necessidâdei

o Verificar minuciosarnênte, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com
as especificeções constante do Edital, no descritivo e da propostâ" psÍa fins de aceitagão e recebimento
definitivosl

. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

. Efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital;

. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da emprcsa;

. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presgnte Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17. OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigagôes constsntes no Edital, seus anêxos e suâ propostÂt assumindo
como exclusivamente sous os riscos e as dospcsas decorrentes da boa e pcrfeita execuçãodo objoto e, ainda:
. Atender o prazo de execução dos serviços: Iniciar a implantação dos softwares, migração de dados e

treinamento no prazo de previsto no item 06, contados a partir do recebinrento da ordem de serviço;
o Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e satisfatória.

sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
o Responsabilizar-se por todos os encargos pÍevistos neste descritivo e no Edital eem seus anexos;
o Ser responsável em relação aos seus profissionais/empr€gados, por todas as despesas decorrentes da

execução dos serviços, tais como: salários, scguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vale-refeição, recolhimentos dos encargos sociais, custos relacionados a deslocamento

t.1

E. M. João Canrilo Lcmos

Sirntlninha
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para implantação, treinamento e suporte nos locais de execução do objeto, vale trensporte e passagens e
outras despesas que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;
Orientar e manter os seus profissionaiVenrpregados sujeitos às normas disciplinares do
CONTRAIANTE, porem, sem qualquer vínculo empregatício corn ele;
Manter, ainda, os seus profissionais/empregados devidamente identificados, quando na prestação dos
serviços objeto deste descritivo e Ediul, devenrio substituir imediatamente qualquer um deles que seja
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE;
Responder pelos danos causados diretalnente à Administração do CONTRATANTE ou i terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo. quando da oxccução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscslização ou acompanhamento do CONTRATANTE;
Arcar com toda e qualquer despesa decorrente de infração, desde que pràticada por seus
empregados/profissionais na execução dos sen,iços;
Comunicar à Administração do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade, erro ou
irregularidades que possa comprometer a execução dos sen,iços e o bom andamento das atividades da
empresa CONTRATADA;
Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de serviços pelo Fiscal do CONTRA'IANI'E e
pelos âtrasos acarÍetados por esta rejeição;
Submeter à aprovação da Fiscalização do CONTRATANTE, o nome e os dados demonstrativos da
respectiva capacidade técnica do responsável que, ponientura, venha a substituir o originalmente
indicado;
A CONTRATADA responderá pelas perdas, teprodugões indevidas, adulterações, quebra de sigilo, que
porventura venham ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua
responsabilidade;
A CONTRATADA garantirá na totalidade de seu funcionamento pleno pelo prazo da vigência do
contrato, contados da data de aceite definitivo da implantação da solução;
Prestar esclarecimentos à CONTRATAT.\TE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,
independentemente de solicitaçãol
Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar, ainda que
parcialmente, a execução do seu objeto;
Oferecer Treinamento, Suporte e Manutenção dos sistemas conforme disposto no Termo de Referência do
processo que deu origem a contraçâo:
Garantir a manutenção do funcionamento do sistema ofertado, o desenvolvimento de relatórios e/ou
ajustes do sistema que sejam de interesse comum, visando uma melhor operacionalização de acordo com
as novas versões que poderão ser desenvolvidas;
Garantir o suporte técnico em todo o período de vigência do contrato, apresentando-se pessoalmente
através dos seus técnicos ao município para visita técnica, sempre que solicitado, ou através de e-mail e
telefone, garantindo assim a solução dos problemas e dúvidas surgidas;

. Manter a inviolabilidade dos dados salvos no sistema, salvo aqueles que devem ser transportados para o
Ponal da Transparência;
. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente causados âo
patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros por ação ou omissão de seus empregados ou preposros, na
área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no contratoi
o A CONTRATADA comunicará verbal e imediatamente, ao Gestor do Contrato, todas as ocorrinçias
anormais verificadas na execução dos serviços o, em até um dia útil após o ocorrido, reduzirá a escrito a
comunicação verbal, acrcscentando todos os dados e circunstâncias julgados necessários aol
esc larec imentos dos fatos;
o Os funcionários da CONTRATADA, por estarem alocados na execução dos serviços, embora sujeitos Às
normas disciplinares ou convencionais da CONTRATANTE, não terão qualquer vínculo empregaticio com
a CONTRATANTE;
. Todas as obrigaçôes tributárias, trabalhistas e sociais da CONTRÂTADA e de seus funcionários, serão
de sua inteira responsabilidadel
o A CONTRATADA ficarÁ obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, a suas expensas, no todo ou

IJr
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução dos serviços ou de matérias ernpregados, por exigência do órgão fiscalizador, que lhe assinará
prazo compatível com as providências ou reparos a realizar;
. O objeÍo contratual scrá recebido definitivamonte se estiver em perfeitas condições e conforme as
especificações deste Termo de Referências e do Edital que se vincula a proposta contratada;
. A CONTRATADA devení mantor & CONTRATANTE informada em qualquer alteragão ocorrida
quanto à hospedagem de dados, dados técnicos do sistenra, alterações de senhas eto.;
. Responder, por escrito, no prazo máximo de'48 (quarenta e oito horas), a quaisquer esclarecimentos de
ordem técnica pertinantes ao instrumento de Contrato, que eventualmente venham a ser solicitados pelo
CONTRATANTE.

18. DÀ DOT^ÇÂO OnÇ.l,Msi{reRra
As despesas oriundas do objeto desta licitação eorrerão à conta dos ,rcursos orçamcnúrios consignados no

\z Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Pacatuba:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 27034 . SECRE'TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
PROJETO/ATIVIDADE: 12.36I.OIO4.2I3O . MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.
CoNTA/DOTAÇÃO3 3390.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÀO E
COMT'NICAÇÃO . PESSOA JURiDICA.
FONTET 15001001

Pacatuba, I I de março de 2022

SECRET CAÇÃO

lo


